
 

 

Ofício nº 392 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

José Mucio Monteiro Filho 

Ministro de Estado da Defesa 

Assunto: Indicação para apreciação. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 224, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redação dada pela Resolução nº 14, 

de 23 de setembro de 2019, a Indicação nº 27, de 2025, de autoria do Senador Mecias de 

Jesus, que “Sugere ao Ministério da Defesa, por intermédio da Força Aérea Brasileira, a 

implementação de sistema digital para gerenciamento das inscrições de civis no Correio 

Aéreo Nacional (CAN), com foco em transparência, eficiência, critérios objetivos de 

prioridade e ampliação do acesso ao serviço gratuito prestado à população em regiões 

remotas”. 

Segue, em anexo, cópia da proposição. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 16/05/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9701673820


